
 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 
Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711.  

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 
 

Página 1 de 74 

 

 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
93005/2026 
 
CONTRATANTE (UASG) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS (982337) 
 
 
OBJETO 
Contratação de empresas especializadas para o transporte de pacientes 
com o intuito de atender as necessidades de tratamento fora do domicílio – 
TFD, da Secretaria de Saúde de Bezerros, sendo de tipo utilitário e ônibus, 
incluído seguro total contra acidentes, combustível, manutenção e mão de 
obra especializada para transportar usuários do Sistema Único de Saúde 
desta cidade de Bezerros para Unidades de Saúde em outros Municípios de 
Bezerros para Unidades de Saúde em outros municípios durante o período 
de 12 meses 
  
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.531.076,60 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 02/07/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 008/2026-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO 93005/2026 – FMS 

 

Torno público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria de Municipal de Saúde, por meio do 

Agente de Contratação, designado pela portaria nº 018 de 13 de janeiro de 2025, sediado na Praça Duque 

de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, CEP: 55660-000, Centro, Bezerros/PE, realizará 

licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021; a Instrução Normativa SEGES nº 58, de 08 de agosto de 2022;  a Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; o Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 02 de julho de 2026. 

Horário: 09h00min (Horário de Brasília). 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1 DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresas especializadas para o transporte de 
pacientes com o intuito de atender as necessidades de tratamento fora do domicílio – TFD, da Secretaria 
de Saúde de Bezerros, sendo de tipo utilitário e ônibus, incluído seguro total contra acidentes, combustível, 
manutenção e mão de obra especializada para transportar usuários do Sistema Único de Saúde desta 
cidade de Bezerros para Unidades de Saúde em outros Municípios de Bezerros para Unidades de Saúde em 
outros municípios durante o período de 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASNET 
(CATMAT e CATSERV) e as especificações constantes no Termo de Referência anexo I deste edital, 
prevalecerão estas últimas. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras Governamentais, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, que estejam com toda a documentação exigida em conformidade e que estiverem 

previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.2.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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3.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.3.9.1. Tal vedação encontra-se justificada pelos motivos: 

3.3.9.1.1. Admitir a participação de Consórcios de empresas em procedimento 

licitatório é decisão meramente discricionária da Administração, conforme artigo 15 da Lei 

n.º 14.133/21; 

3.3.9.1.2. Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um 

processo de avaliação do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos 

riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do 

objeto; 

3.3.9.1.3. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto 

considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob 
exame; 

3.3.9.1.4. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente 

procedimento licitatório não limitará a competitividade. Uma vez que a união de 

concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si viola o princípio de 

competitividade. 

3.3.10. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.11. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

3.3.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O impedimento de que trata o item 4.3.7 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
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3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade; 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.7. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021.; 

3.9. A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

8.8.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.4.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IE
D

A
 P

R
IC

IL
A

 D
E

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 C
A

M
P

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
ez

er
ro

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
A

F
7-

B
E

1C
-C

13
7-

53
2C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

A
F

7-
B

E
1C

-C
13

7-
53

2C

mailto:bezerroscpl@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 
 

 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 
Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

                                         e-mail: bezerroscpl@gmail.com                                                    
   Página 6 de 74 

 

 

CPL - BEZERROS 

 

Folha nº ______ 

 

____________ 

Rubrica 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 e 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital; 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1.  Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 
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4.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

5.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

5.1.3.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação.  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
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compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.12. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 

o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 

com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
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Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade, 

sendo indevida a aceitação, na fase de negociação posterior à disputa de lances, de majoração de preço 

unitário de item definido na etapa de lances, quer para itens adjudicados individualmente, quer para os 

adjudicados em grupos. Acórdão 8.060/20 - Segunda Câmara do TCU. 

6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.6. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.7. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DO  JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 

7.1.1.  SICAF; 

7.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 4.2 e 5.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 
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7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.13.  rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta    
planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 
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7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

7.20. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.20.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.20.1.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.21. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.22. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

7.23. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.23.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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7.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelos arquivos cadastrados no SICAF. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.6. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.6.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS HORAS], prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.8.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 

36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.9. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8.1. 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 
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8.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

8.17. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.18. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEI) que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

(a) da prova da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

8.19. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital. 

 
8.20. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 
8.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

8.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
8.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
8.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
8.25. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 
8.26. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 
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8.26.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

8.27. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Indicar o nome, CPF e telefone de contato do responsável pela assinatura da Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

9.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos.  

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DOS RECURSOS  

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos.  

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.gov.br/pncp/pt-br. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a ata de registro de preços, contrato ou instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1.   convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IE
D

A
 P

R
IC

IL
A

 D
E

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 C
A

M
P

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
ez

er
ro

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
A

F
7-

B
E

1C
-C

13
7-

53
2C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

A
F

7-
B

E
1C

-C
13

7-
53

2C

mailto:bezerroscpl@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.gov.br/pncp/pt-br


 

 
 

 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 
Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

                                         e-mail: bezerroscpl@gmail.com                                                    
   Página 21 de 74 

 

 

CPL - BEZERROS 

 

Folha nº ______ 

 

____________ 

Rubrica 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Os critérios da garantia de execução, quando houver, estão previstos no Termo de Referência. 

 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

14.1. Os critérios da garantia contratual dos bens, quando houver, estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 139 e 140 

da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação será restrito a vigência dos créditos orçamentários do exercício 

financeiro no qual for celebrado. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 

de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estarão previstos no Termo de 

Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

18. DO PAGAMENTO E REALINHAMENTO  

18.1.  As regras acerca do pagamento e realinhamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 
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19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

19.1.5. fraudar a licitação. 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

19.2.1. advertência; 

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (CINCO) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

19.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do município de Bezerros/PE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 

19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

19.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

19.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  
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19.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao município de Bezerros/PE. 

19.16. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail bezerroscpl@gmail.com ou 

por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º 

Andar, CEP: 55660-000, Centro, Bezerros/PE, Comissão Permanente de Licitação. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, se for o 

caso. 
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21. DO CUMPRIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (Lei Nº 13.709/2021) 

21.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

21.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

- LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes 

de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

21.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução 

contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

21.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATANTE, para a execução 

do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais 

como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação. 

21.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

21.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

21.7. A CONTRATADA, quando do encerramento do contrato, exceto se abrigados pelo disposto nos 

incisos do artigo 16 da LGPD, fica obrigada a eliminar todo os dados pessoais obtidos em razão da execução 

do contrato. O CONTRATANTE deverá ser formal e justificadamente comunicado da eventual 

impossibilidade da eliminação de dados pessoais que não se enquadrem na hipótese legal acima 

mencionada. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 
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22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Portal de Compras do Governo 

Federal e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça Duque de Caxias, Empresarial José 

Ferraz nº 09A, 1º Andar, CEP: 55660-000, Centro, Bezerros/PE – Comissão Permanente de Licitação, nos 

dias úteis, no horário das 08:00 horas às 15:00 horas, período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

22.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

22.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

22.12.3. ANEXO III - Declaração de Inexistência de Vínculo Público 

 

Bezerros-PE, 16 de junho de 2026. 

 

Ieda Pricila de Vasconcelos Campos 
Secretaria de Saúde 

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IE
D

A
 P

R
IC

IL
A

 D
E

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 C
A

M
P

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
ez

er
ro

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
A

F
7-

B
E

1C
-C

13
7-

53
2C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

A
F

7-
B

E
1C

-C
13

7-
53

2C

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

 
 

 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 
Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

                                         e-mail: bezerroscpl@gmail.com                                                    
   Página 28 de 74 

 

 

CPL - BEZERROS 

 

Folha nº ______ 

 

____________ 

Rubrica 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

PREGÃO ELETRÔNICO 93005/2026 
(Processo Administrativo nº 008/2026) 

 

1. DO OBJETO  

 
1.1. Contratação de empresas especializadas para o transporte de pacientes com o intuito de 
atender as necessidades de tratamento fora do domicílio – TFD, da Secretaria de Saúde de 
Bezerros, sendo de tipo utilitário e ônibus, incluído seguro total contra acidentes, combustível, 
manutenção e mão de obra especializada para transportar usuários do Sistema Único de Saúde 
desta cidade de Bezerros para Unidades de Saúde em outros Municípios de Bezerros para 
Unidades de Saúde em outros municípios durante o período de 12 meses, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos neste instrumento; 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador; 

ITE
M  

DESCRIÇÃO UND 
QTD 

MENSAL 
MEDIA 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

1 

Veículos utilitários, com capacidade 
para 15 (quinze) passageiros, 

equipados com ar condicionado, 
DVD, som, cinto de segurança, 
cadastur, licenciado pela EPTI, 

cadastrado e habilitado na ANTT, 
seguro de responsabilidade civil 

com cobertura exigida pela ANTT, 
o veículo deverá integrar a frota 
própria da empresa. Incluindo 
seguro total contra acidentes, 

combustível, manutenção e mão de 
obra especializada para transportar 
usuário do sistema único de saúde 

desta cidade de BEZERROS X 
CARUARU X BEZERROS 

VIAGE
M 30  R$         

381,67  
 R$         

11.450,10  
 R$           

137.401,20  

2 

Veículos utilitários, com capacidade 
para 15 (quinze) passageiros, 

equipados com ar condicionado, 
DVD, som, cinto de segurança, 
cadastur, licenciado pela EPTI, 

cadastrado e habilitado na ANTT, 
seguro de responsabilidade civil 

com cobertura exigida pela 
02 ANTT, o veículo deverá integrar 

a frota própria da empresa. 
Incluindo seguro total contra 

acidentes, 
combustível, manutenção e mão de 
obra especializada para transportar 
usuário do sistema único de saúde 

desta cidade de BEZERROSX 
VITÓRIA DE SANTO ANTÃO X 

BEZERROS. 

VIAGE
M 20  R$         

528,33  
 R$         

10.566,60  
 R$           

126.799,20  
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3 

Micro ônibus, com capacidade para 
32 (trinta e dois) passageiros, com 

ar condicionado, som, DVD, 
microfone, maleiro, cabine de 

separação entre o motorista e os 
passageiros cinto de segurança, 
cadastur,  licenciado  pela  EPTI,  

cadastrado  e 03 habilitado na 
ANTT, seguro de responsabilidade 

civil com cobertura exigida pela 
ANTT, o veículo deverá integrar a 

frota própria da empresa. A 
empresa fica responsável pelo 

combustível, motorista e toda parte 
te manutenção do veículo locado. 

Incluindo seguro total contra 
acidentes, combustível, 

manutenção e mão de obra 
especializada para transportar 

usuário do sistema único de saúde 
desta cidade de BEZERROSX 

RECIFE X BEZERROS. 

VIAGE
M 25  R$         

2.346,25  
 R$         

58.656,25  
 R$           

703.875,00  

4 

Veículos utilitários, com capacidade 
para 15 (quinze) passageiros, 

equipados com ar condicionado, 
DVD, som, cinto de segurança, 
cadastur, licenciado pela EPTI, 

cadastrado e habilitado na ANTT, o 
veículo deverá integrar a frota 
própria da empresa. Incluindo 
seguro total contra acidentes, 

combustível, manutenção e mão de 
obra especializada para transportar 
usuário do sistema único de saúde 

desta cidade especializada para 
transportar usuário do sistema 

único de saúde desta cidade de 
BEZERROS X RECIFE X 

BEZERROS 

VIAGE
M 30  R$         

1.416,67  
 R$         

42.500,10  
 R$           

510.001,20  

5 

Ônibus Rodoviário, com 
capacidade para 44 passageiros, 
com ar condicionado, banheiro, 
som, DVD, microfone, maleiro, 
cabine de separação entre o 

motorista e os passageiros, cinto 
de segurança, cadastur,  

licenciado,  pela  EPTI,  cadastrado  
e habilitado na ANTT, com até 5 
(CINCO) anos de uso, o veículo 
deverá integrar a frota própria da 

empresa. A empresa fica 
responsável pelo combustível, 

manutenção e mão de obra 
especializada para transportar 

usuário do sistema único de saúde 
desta cidade de BEZERROS x 

RECIFE x BEZERROS 

VIAGE
M 30  R$         

2.925,00  
 R$         

87.750,00  
 R$           

1.053.000,00  
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VALOR TOTAL 
 R$                      

2.531.076,60  
 

1.2 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 (dez) anos, 
conforme o artigo 106 da Lei nº 14.133, de 2021, dada a sua natureza contínua. 

1.2.1 A prorrogação da vigência ficará condicionada à prévia comprovação da vantajosidade 
da medida, à demonstração do interesse público, à existência de disponibilidade 
orçamentária e à conveniência administrativa. 

1.3  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

1.4 Definições quanto às unidades de medida: 

1.4.1 VIAGEM – Compete ao dia utilizado, obedecendo à programação e horários dos 
eventos e utilização efetiva do equipamento. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. No 
entanto, a Administração poderá, a qualquer tempo, vistoriar os veículos ofertados ou em uso pela 
Contratada para verificar sua conformidade com as especificações do Edital e Termo de Referência. 
4.4 Da Vistoria e Aprovação dos Veículos 
 

4.4.1Os veículos a serem utilizados na execução do objeto deverão ser previamente apresentados 
pela CONTRATADA para vistoria e aprovação do Fiscal do Contrato, antes do início da prestação 
dos serviços. 
 
4.4.2  A vistoria terá por finalidade verificar o atendimento às especificações técnicas, condições de 
segurança, higiene, conforto, regularidade documental e estado geral de conservação, conforme 
previsto neste Termo de Referência e na legislação de trânsito vigente. 
 
4.4.3 Somente após a aprovação formal do Fiscal do Contrato o veículo estará autorizado a iniciar a 
prestação dos serviços. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 
5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 
5.1.1 Início da execução do serviço deverá ser efetuado com o quantitativo solicitado 

previamente de acordo com a ordem de fornecimento, nos dias e locais estabelecidos 
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de acordo com as demandas da Secretaria Municipal de Saúde; 
5.3.1 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

5.3.1.1 A empresa executará os serviços de transporte em horário e datas previamente 
informados pelo Setor de Transporte da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo 
com planilha onde constaram os nomes e CPF dos passageiros, que será enviada 
em até 01 (um) dia antes de cada deslocamento. 

5.2 Manutenção: A Contratada será responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos, incluindo peças, óleos, lubrificantes, filtros, pneus (por desgaste natural ou avaria) e mão de 
obra, conforme recomendações dos fabricantes. 
5.3 Documentação e Encargos: A Contratada arcará com as despesas de emplacamento, 
licenciamento, IPVA, seguro total e demais taxas e impostos obrigatórios durante o período da 
contratação, mantendo a documentação atualizada. 
5.4 A demanda do órgão tem como base as características detalhadas nos Estudos Técnicos 
Preliminares; 
5.5 O prazo de garantia contratual dos serviços será contínuo durante toda a vigência, 
assegurando o perfeito funcionamento e a disponibilidade dos serviços, conforme as especificações. 
5.6 Os veículos utilizados na execução dos serviços deverão possuir identificação visual do serviço 
de Tratamento Fora do Domicílio – TFD do Município de Bezerros/PE, mediante adesivação 
padronizada a ser definida pela Contratante. 
5.7 A identificação deverá ser afixada em local visível e mantida em perfeito estado de conservação 
durante toda a execução contratual, sendo vedada sua retirada sem autorização da Administração. 
5.8 As despesas relativas à confecção, instalação, manutenção e retirada da adesivação serão de 
responsabilidade da Contratada. 
 

 
6.   

 
6.1. Caberá à empresa contratada o cumprimento das seguintes obrigações; 

 
a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto deste Termo de Referência, 

b) Utilizando-se de empregados treinados, de bom nível educacional e moral, devidamente 
habilitados a prestarem serviço de transporte de passageiros ou cargas, com qualidade; 

c) Prestar os serviços de acordo com sua proposta, respeitando integralmente as especificações 
técnicas e demais condições do TERMO DE REFERÊNCIA; 

d) Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais previstos na legislação vigente, e de 
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que dizrespeito aos 
seus empregados; 

e) Indicar um preposto/representante a quem os representantes da Administração se reportarão 
de forma ágil, bem como organizar e coordenar os serviços sob a responsabilidade da 
CONTRATADA; 

f) Executar os serviços por intermédio de mão de obra especializada, estando ciente de que as 
normas técnicas da ANTT devem ser cumpridas, no que couber. Utilizar veículos próprios na 
prestação dos serviços de transporte, mantidos em perfeito estado de conservação, limpeza 
segurança e obedecidas todas as normas que regulamentam a utilização de veículos, 
emanadas pelo Poder Público, durante toda vigência do Contrato; 

g) Manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, identificados por crachá da 
CONTRATADA, com identificação “A serviço da Secretaria Municipal de Saúde de Bezerros”, 
fornecida pela empresa; 

h) Exigir de seus empregados que se mantenham uniformizados e identificados por crachás com 
fotografias recentes, obedecendo às normas disciplinares da Secretaria Municipal de Saúde, 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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sem qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

i) Substituir imediatamente, com a prévia anuência da CONTRATANTE, qualquer motorista que 
seja julgado inconveniente à ordem ou às normas disciplinares da Secretaria Municipal de 
Saúde ou no caso de afastamento, falta, impedimento legal ou férias, de maneira que não 
prejudique o andamento e a boa execução dos serviços; 

j) Manter seus funcionários sob vínculo empregatício exclusivo da empresa, responsabilizando-
se por todo ônus decorrentes da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, 
inclusive salários de pessoas, e todos os benefícios previstos nas leis trabalhistas, 
previdenciárias e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto desta 
contratação; 

k) Fazer com que seus empregados cumpram, rigorosamente, todas as suas obrigações e boa 
técnica nos serviços; 

l) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão 
da execução do objeto deste Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse 
sentido; 

m) Assumir as obrigações estabelecidas na legislação, quando seus empregados forem envolvidos 
em acidentes de trabalho; 

n) Fornecer aos empregados vale alimentação/refeição, vale transporte, e/ou qualquer outro 
benefício, considerando o disposto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e na 
Convenção Coletiva de Trabalho, da categoria; 

o) Acatar as orientações do Fiscal de Contrato, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

p) Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao 
pagamento da fatura pela Secretaria Municipal de Saúde; 

q) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes; 

r) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados, 
quando em serviço, por tudo quanto às Leis Trabalhistas e Previdenciárias lhe assegurem e 
pelas demais exigências legais para o exercício das atividades; 

s) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a 
Administração Pública, apresentado os comprovantes de regularidade fiscal, social e 
trabalhista; 

t) O combustível também é de responsabilidade da empresa vencedora; 

u) A apresentação dos veículos deverá ser agendada com o fiscal, horário conveniente entre as 
partes, para procedimento de vistoria e verificação das exigências contidas nesse termo e nos 
regulamentos de trânsito, Só após emissão de termo de vistoria emitido pelo fiscal que os 
veículos estarão aptos para iniciar os serviços; 

v) É de responsabilidade da CONTRATADA, pagar todas as multas de infrações de trânsito 
cometidas durante a execução do contrato, não devendo restar nenhum ônus para o município 
por ser de responsabilidade do motorista que conduzirá o veículo; 

w) A licitante vencedora será obrigada a obter todas as licenças e franquias, atender as leis sociais 
e trabalhistas e a pagar os impostos municipais, estaduais e federais, quando incidirem sobre a 
viagem, inclusive as obrigações contratuais do motorista ou quaisquer outras despesas 
incidentes para as devidas prestações dos serviços; 
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x) Deverá assumir as despesas com taxas de licenciamento, IPVA, seguros, e todas as 
obrigações de competência dos órgãos de transito, incluindo as multas; 

y) A empresa contratada deverá cumprir integralmente a legislação trabalhista vigente, em 
especial as normas relativas à jornada de trabalho, intervalos de descanso, saúde e segurança 
do trabalhador, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e demais normas 
aplicáveis. 

z) Na execução dos serviços de Tratamento Fora do Domicílio – TFD, a contratada deverá adotar 
escala de trabalho que evite jornadas excessivas ou ininterruptas, garantindo que os motoristas 
disponham de períodos adequados de descanso, de modo a não comprometer a segurança dos 
pacientes transportados, dos trabalhadores e de terceiros. 

6.2 A CONTRATADA deverá ainda, na prestação dos serviços; 
a) Não será admitida a realização de viagens noturnas sucessivas ou contínuas pelo mesmo 

motorista, quando estas implicarem descumprimento dos limites legais de jornada ou 
supressão de intervalos obrigatórios, cabendo à contratada a organização de sua equipe e a 
substituição de profissionais sempre que necessário. O descumprimento das disposições 
trabalhistas e das condições de segurança previstas neste Termo de Referência poderá 
ensejar a aplicação das penalidades contratuais cabíveis, sem prejuízo das demais sanções 
previstas em lei. 

b) Contratar apólice de seguro de veículo contra sinistros deverá completar no caso de 
APP/Morte ou Invalidez o valor mínimo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por 
passageiros; 

 
c) Exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de Habilitação de cada 

motorista, verificando se a categoria e compatível com os serviços prestados, bem como 
manter regularizada a documentação do veículo, validade de equipamentos obrigatórios (ex. 
validade de carga/extintor de incêndio); 

 
d) Substituir, imediatamente o veículo de sua propriedade que não se apresente em perfeitas 

condições de utilização; 
 

e) Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados a disposição da 
Secretaria de Municipal de Saúde de Bezerros, com a finalidade de verificar as condições de 
conservação, manutenção, segurança e limpeza ou aferição de hodômetro; 

 
f) Disponibilizar aparelhos de comunicação tipo celulares, nextel ou similares para os 

condutores usarem durante a prestação dos serviços; 
g) Adotar providências imediatas necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente de 

trânsito, isolamento do local (triangulo, pisca alerta, etc) comunicação a autoridade para 
resgate (SAMU, Corpo de Bombeiro), policiais de trânsito, bem como informar imediatamente 
à Contratante, por intermédio do Setor de Transportes; 

 
h) Realizar manutenção dos veículos locados, compreendendo manutenção mecânica e 

elétrica, troca de óleo, filtros e os serviços indispensáveis ao perfeito funcionamento dos 
mesmos, sendo que tais serviços são de exclusiva responsabilidade da Contratada, não 
gerando quaisquer ônus para Secretaria Municipal de Saúde; 

 
i) Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do responsável pelo contrato; 

 
j) Conferir quando o embarque, planilha com nome e CPF dos passageiros, devidamente 

assinada e carimbada pelo fiscal do contrato; 
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k) Sob nenhum pretexto os veículos poderão exceder os limites de velocidade e os 
determinados por lei; 

 
l) Ter conhecimento das principais vias públicas da cidade do Recife-PE; 

 
m) Substituir, em caso de avaria mecânica ou acidente de trânsito, o veículo avariado/acidentado 

no intervalo de até 2 (duas) horas, a partir da notificação expedida pelo CONTRATANTE. A 
substituição de veículos, por quaisquer outras razões, deverá ser realizada em até 3 (três) 
horas, a partir da notificação expedida pelo CONTRATANTE; 

 
n) Relacionar os veículos disponíveis para realização do objeto da presente licitação, contendo 

modelo, ano, placa e o Registro Nacional de Veículos Automotores – Renovam dos veículos 
alocados, atualizados esses dados em caso de substituição. 

 
o) Os veículos deverão ser adesivados de acordo com a arte determinada pela 

CONTRATANTE. 

6.3  Prestar os serviços que atendem aos dispositivos da Lei nº 12.187/2009 e do Dec. nº 
7.746/2012, compatíveis com os seguintes critérios de sustentabilidade: 
6.3.1  Serviços com menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água, 
dando preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
6.3.2.  Serviços com maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia e 
que possuam maior vida útil e maior capacidade de impressão; 
6.3.3.  Se que utilizem inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais e possuam 
origem ambientalmente regular dos recursos naturais; 
6.3.4.  Serviços que utilizem peças, componentes, acessórios ou qualquer outro material que 
sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico e, quando for o caso, 
biodegradável; 
6.3.5.  Serviços que utilizem de peças, componentes, acessórios ou qualquer outro material 
sustentável ou de menor impacto ambiental e que não contenham substâncias perigosas em 
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs); 
6.3.6.  Serviços que atendam as especificações, regulamentações e resoluções do CONAMA e 
INMETRO. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
7.1. Caberá a Secretaria Municipal de Saúde, como CONTRATANTE: 

 
a) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

 
b) Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato e Edital; 

 
c) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 

 
d) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção nos veículos colocados à sua disposição, com a 
finalidade de verificar as condições de conversação, manutenção e limpeza, utilizandose para tanto de 
Ficha de Vistoria, fornecida pela empresa contratada; 

 
e) Emitir planilha contendo data e roteiro da viagem, nomes e CPF dos passageiros, assinatura e 
carimbo do fiscal do contrato. Para fins de pagamento só serão consideradas planilhas autorizadas pelo 
fiscal do contrato designado pelo CONTRATANTE, com os campos devidamente preenchidos e rubrica 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IE
D

A
 P

R
IC

IL
A

 D
E

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 C
A

M
P

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
ez

er
ro

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
A

F
7-

B
E

1C
-C

13
7-

53
2C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

A
F

7-
B

E
1C

-C
13

7-
53

2C

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

 
 

 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 
Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

                                         e-mail: bezerroscpl@gmail.com                                                    
   Página 35 de 74 

 

 

CPL - BEZERROS 

 

Folha nº ______ 

 

____________ 

Rubrica 

do usuário; 
 

f) Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não cumpra as 
normas da Secretaria Municipal de Saúde na execução dos serviços, que adote postura inconveniente 
ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas; 

 
g) Garantir à contratada toda e qualquer informação, ocorrências ou fatos relevantes relacionados com 
a prestação dos serviços; 

 
h) Recusar serviço prestado fora das especificações estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
7.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos neste instrumento, no 
respectivo Edital, Contrato; 

 
7.3. Fiscalizar a execução do Contrato através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador do Setor 
de Transportes, atualmente o senhor Alisson Davi Lopes Pimenta; 
7.4. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
8. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO  

 
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

8.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

8.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o 
período da vigência do contrato.  

8.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

8.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
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ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, III); 

8.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

8.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V); 

8.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.17 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

8.18 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
8.18.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, verificando a conformidade com 

as especificações técnicas, prazos, condições e demais exigências estabelecidas no 
Termo de Referência e no contrato. 

8.18.2 Registrar, em relatório próprio ou sistema oficial, todas as ocorrências relacionadas à 
execução contratual, inclusive eventuais falhas, atrasos, não conformidades ou 
irregularidades identificadas. 

8.18.3 Comunicar formalmente à contratada sobre quaisquer inconformidades verificadas, 
estabelecendo prazo para correção, quando cabível, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas em contrato e na legislação vigente. 

8.18.4 Atestar as notas fiscais/faturas somente após a verificação do efetivo cumprimento das 
obrigações contratuais e da entrega ou execução satisfatória do objeto. 

8.18.5 Solicitar, quando necessário, esclarecimentos, ajustes técnicos ou substituições de 
produtos/serviços que não atendam às condições pactuadas. 

8.18.6 Informar à autoridade competente sobre situações que extrapolem sua competência ou que 
possam ensejar alteração contratual, aplicação de penalidades ou rescisão do contrato. 

 
8.19 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.20 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, II). 
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8.21 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.22 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.23 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.24 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

8.25 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 
9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o 
disposto neste item. 
9.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
9.1.1.1. Não produzir os resultados acordados, 

9.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

9.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

9.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

9.3.1.A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 
seguintes critérios, relativos ao item 1.1 – Contratação de empresas 
especializadas para o transporte de pacientes para Tratamento Fora do 
Domicílio (TFD) 

9.3.2. Efetiva prestação dos serviços de transporte de pacientes do Sistema Único de 
Saúde – SUS do Município de Bezerros para Unidades de Saúde localizadas 
em outros municípios, conforme as rotas, datas e quantitativos previamente 
autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

9.3.3. Disponibilização de veículos do tipo utilitário e ônibus em perfeitas condições de 
uso, devidamente licenciados, com manutenção preventiva e corretiva em dia, 
atendendo às normas de segurança e transporte de passageiros. 

9.3.4. Comprovação da inclusão de seguro total contra acidentes para os veículos e 
passageiros, válido durante todo o período da execução contratual. 

9.3.5. Fornecimento de combustível, manutenção e mão de obra especializada, 
incluindo motoristas devidamente habilitados e capacitados para o transporte de 
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pacientes, conforme exigências legais e contratuais. 
9.3.6. Cumprimento dos horários, itinerários e quantitativos definidos, garantindo 

pontualidade, continuidade e regularidade na prestação dos serviços. 

9.3.7. Apresentação dos relatórios de viagens, listas de passageiros, autorizações de 
transporte e demais documentos comprobatórios exigidos pela fiscalização 
contratual. 

9.3.8. Atesto da fiscalização do contrato quanto à conformidade da execução dos 
serviços com as especificações técnicas e condições estabelecidas neste 
instrumento, como condição indispensável para a liberação do pagamento. 

 
9.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, 
X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 

9.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 

9.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

9.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

9.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.11.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 
14133, de 2021) 

9.11.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

9.11.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
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à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

9.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento ). 

9.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

9.13.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização. 

9.13.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 

9.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

9.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.18. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.19. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.19.1. O prazo de validade; 
9.19.2. A data da emissão; 
9.19.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
9.19.4. O período respectivo de execução do contrato; 
9.19.5. O valor a pagar; e 
9.19.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
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9.21. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.22. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 
DE ABRIL DE 2018). 

9.23. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

9.25. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

9.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

9.27. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.28. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

9.29. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.30. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.31. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.31.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

9.32. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO  
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10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.2. O presente contrato será executado sob o regime de empreitada por preço unitário, sendo a 
prestação dos serviços realizada de forma parcelada e contínua, conforme a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante autorização prévia da Contratante. Os pagamentos 
serão efetuados de acordo com os serviços efetivamente executados e devidamente atestados 
pela fiscalização contratual. 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
10.4. Habilitação Jurídica 

10.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

10.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.4.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

10.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
10.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
10.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

10.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

10.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
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relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

10.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 

10.6. Qualificação Econômica e Financeira 
10.6.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

10.6.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo este, somente será aceita com data 
de emissão não superior a 90 (noventa) dias. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) 

10.6.3. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou do Estado onde seja localizado, referente aos processos distribuídos pelo 
PJe (Processos Judiciais Eletrônicos) ou equivalente 

10.6.4. A certidão descrita no subitem anterior somente será exigida quando a própria certidão de 
falência ou recuperação judicial contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 
eletrônicos 

10.6.5. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 
apresentados na forma da lei, com cópia de abertura e encerramento do livro diário, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
Podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de três meses da data fixada 
para a Sessão de Julgamento da presente licitação; 

10.6.6. As microempresas ou as empresas que trabalham sob regime de lucro presumido deverão 
também apresentar, obrigatoriamente o Balanço Patrimonial na forma aqui exigida, não podendo o 
mesmo ser substituído por nenhum outro documento. 

10.6.7. As Sociedades submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, conforme 
previsto no Decreto Federal nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e que pela legislação pertinente à 
Receita Federal do Brasil sejam obrigadas à Escrituração Contábil Digital (ECD) deverão apresentar os 
seguintes documentos emitidos pelo próprio sistema de escrituração digital relativos às demonstrações 
contábeis já exigíveis nos termos da lei: 

a) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 
b) Balanço Patrimonial; 
c) Demonstração do Resultado do Exercício; 
d) Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 
10.6.8. Serão considerados autenticados os livros contábeis transmitidos pelas empresas ao 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, na forma prevista pelo Decreto Federal nº 8.683/2016, 
cuja autenticação será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo SPED 
10.6.9. A comprovação da boa situação financeira da licitante será baseada na obtenção dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) resultantes da aplicação 
das fórmulas abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou superior 
a 1,00 (um), nos índices abaixo indicados: 

 LG =        Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo        ≥1,00 
      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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  SG =      Ativo Total            ≥1,00                           
     Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
  LC =       Ativo Circulante     ≥1,00 
      Passivo Circulante  
 
10.6.10. Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-se 
constar os dados do balanço que lhes deram origem; 
10.6.11. Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (um), em qualquer dos 
índices referidos ACIMA, ou deixarem de apresentar, quando de suas habilitações, deverão comprovar 
patrimônio líquido mínimo, na forma do § 4 º, do artigo 69, da Lei 14.133/21; 
10.6.12. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado para contratação, considerado o valor estimado para o período de 12 meses, conforme 
determina a Lei 14.133/21, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta, através de 
índices oficiais;  
10.6.13. A comprovação dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), bem como do patrimônio líquido aludido no parágrafo anterior, deverão se basear nas 
informações constantes nos documentos listados no parágrafo que trata das demonstrações contábeis, 
nesta seção 8.4, constituindo obrigação exclusiva do licitante a apresentação dos cálculos de forma 
objetiva, sob pena de inabilitação. 
10.6.14. Serão considerados e aceitos como na forma da Lei os Balanços Patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 
10.6.15. Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 
publicação no Diário Oficial do Estado ou jornais de grande circulação; 
10.6.16. Quando se tratar de outra forma societária (ME, EPP, LTDA e Empresas Individuais) o 
balanço patrimonial deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante e/ou em outro Órgão equivalente, bem como as cópias dos Termos de Abertura e Encerramento, 
extraídos do Livro Diário. (Art. 5°. § 2° do Decreto Lei n° 486/69), contendo: 
10.6.17. Identificação e assinaturas legíveis do (s) sócios (s) da empresa; 
10.6.18. Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa 
devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade 
10.6.19. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, está deverá 
apresentar apenas o Balanço de Abertura, o qual deverá conter a Identificação e assinatura legível 
(chancela) do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de 
Contabilidade, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante e/ou em outro órgão equivalente. 
10.6.20. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.7 Qualificação Técnica: 

10.7.1 Comprovação de aptidão para o prestação de serviços, com características de complexidade 
operacional compatíveis ou superiores ao objeto desta contratação, ou com o serviço pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.7.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

10.7.2.1.1Os atestados deverão demonstrar que a empresa executou ou executa 
serviços de transporte de passageiros, preferencialmente voltados ao transporte 
de pacientes ou usuários de serviços públicos, em rotas intermunicipais ou regionais, 
com utilização de veículos adequados e motoristas habilitados. 

10.7.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IE
D

A
 P

R
IC

IL
A

 D
E

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 C
A

M
P

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
ez

er
ro

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
A

F
7-

B
E

1C
-C

13
7-

53
2C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

A
F

7-
B

E
1C

-C
13

7-
53

2C

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

 
 

 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 
Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

                                         e-mail: bezerroscpl@gmail.com                                                    
   Página 44 de 74 

 

 

CPL - BEZERROS 

 

Folha nº ______ 

 

____________ 

Rubrica 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

10.7.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

10.7.4.1 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10.7.4.2. Prova de atendimento aos requisitos legais, regulamentares e técnicos exigidos 
para o exercício da atividade, previstos na legislação vigente. 

10.7.4.3 Declaração de que a licitante dispõe ou disporá, no momento da contratação, de 
veículos em quantidade e condições adequadas para a execução dos serviços, 
atendendo às especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

10.7.4.4 Declaração de que os veículos a serem utilizados na prestação dos serviços 
encontram-se devidamente registrados, licenciados e em conformidade com as normas 
do Código de Trânsito Brasileiro e demais regulamentações aplicáveis. 

10.8. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

10.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
10.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

10.8.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 

10.8.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

10.8.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

10.8.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

10.8.6.1 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 
11.1. O custo estimado total da contratação é o estabelecido no item 1, conforme custos unitários 
apostos na tabela. 

11.2. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 124, inciso II, alínea 
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„d‟ da Lei 14.133/21, mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar 
suficientemente comprovada através de documento(s). 

11.3. Do reajuste 

11.3.1Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da proposta atualizada. 

11.3.2Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.3.3Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3.4No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

11.3.5Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

11.3.6Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.3.7Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.3.8O reajuste será realizado por apostilamento. 

11.4. Da repactuação 

11.4.1Os preços contratados poderão ser repactuados, mediante solicitação da CONTRATADA, 
observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado da 
contratação ou da última repactuação. 

11.4.2A repactuação será admitida para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, mediante comprovação da variação dos custos da mão de obra vinculada à execução dos 
serviços. 

11.4.3O pedido deverá ser acompanhado da documentação comprobatória pertinente, 
especialmente convenção coletiva, acordo coletivo, dissídio coletivo ou planilha de custos 
atualizada, bem como a demonstração da utilização de mão de obra exclusiva, quando cabível. 

11.4.4A repactuação dependerá de análise e aprovação da Administração, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

 
12. ADEQUAÇÃO ORCAMENTÁRIA   

 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral. 

12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
Unidade Gestora:  3 - Fundo Municipal de Saúde dos Bezerros 
Órgão Orçamentário:  18000 – SECRETARIA DE SAUDE  
Unidade Orçamentária:  18002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
Função:  10 - Saúde 
Subfunção:  302 – ASSISTÊNCIA HOPITALAR E 
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AMBULATORIAL  

Programa:  
1003- ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 

Ação: 

2.88 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

Fonte de Recurso:  1.601.10 bloco de investimentos das ações e 
servidos públicos de saúde- União 

Elemento da despesa: 3.3.90.00.00 
 

12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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APÊNDECE DO ANEXO I  

Estudos Técnicos Preliminares nº 93005/2026 - PMB 
 

Número do processo nº 008/2026 - PMB 
 

1. Informações Básicas 
1.1.  Contratação de empresas especializadas para o transporte de pacientes com o intuito de atender 
as necessidades de tratamento fora do domicílio – TFD, da Secretaria de Saúde de Bezerros, sendo de 
tipo utilitário e ônibus, incluído seguro total contra acidentes, combustível, manutenção e mão de 
obra especializada para transportar usuários do Sistema Único de Saúde desta cidade de Bezerros 
para Unidades de Saúde em outros Municípios de Bezerros para Unidades de Saúde em outros 
municípios. 
1.2.  O planejamento e a execução do objeto supracitado terão como suporte técnico um Termo de 
Referência, elaborado pela Secretaria de saúde, de acordo com as normas técnicas e legislações em 
vigor. 
1.3.  A futura licitação terá como base normativa: o Instrução Normativa SEGES nº 58, de 08 de agosto 
de 2022; o Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e as exigências estabelecidas neste documento e seus anexos. 
 
2. Descrição da necessidade 
2.1 O Estudo Técnico Preliminar definido pelo art. 6º, XX, da Lei nº 14.133/2021, é definido como 
documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência 
ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 
2.3 O Estudo Técnico Preliminar, definido pelo Inc. I do Art. 3º da Instrução Normativa SEGES nº 58, 
de 08/09/2022, é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação 
que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao 
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 
contratação; e no Art. 6º, O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de 
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação. 
2.4 Durante este Estudo, diversos aspectos foram levantados para que os gestores certifiquem-se de 
que existe uma necessidade de negócio claramente definida, há condições de atendê-la, os riscos de 
atendê-la são gerenciáveis e os resultados pretendidos com a contratação valem o preço estimado 
inicialmente. 
2.5 A pretendida contratação é necessária para Secretária de saúde, tendo em vista, o novo cenário 
estabelecido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, onde este diploma legal estabeleceu novo 
marco das contratações públicas.     
2.3 O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade subsidiar a Administração no tocante ao 
procedimento licitatório para Contratação de empresas especializadas para o transporte de pacientes 
com o intuito de atender as necessidades de tratamento fora do domicílio – TFD, da Secretaria de 
Saúde de Bezerros, sendo de tipo utilitário e ônibus, incluído seguro total contra acidentes, 
combustível, manutenção e mão de obra especializada para transportar usuários do Sistema Único de 
Saúde desta cidade de Bezerros para Unidades de Saúde em outros Municípios de Bezerros para 
Unidades de Saúde em outros municípios. 
 
 
3. Problema Identificado 
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Área Requisitante Responsável 

3.1 Problema: 
3.1.1 A Secretaria Municipal de Saúde de Bezerros possui atualmente contrato vigente para a 
prestação de serviços de transporte de pacientes usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) para fins 
de Tratamento Fora do Domicílio (TFD). Contudo, referido contrato encontra-se em fase de 
encerramento, com prazo de vigência próximo ao término, não sendo possível garantir a continuidade 
do serviço após o seu fim sem a adoção de novo procedimento de contratação. 
A interrupção ou descontinuidade desse serviço essencial poderá ocasionar prejuízos significativos à 
assistência à saúde, uma vez que o Município não dispõe de frota própria suficiente e devidamente 
estruturada para suprir a demanda existente, tampouco de recursos humanos especializados, 
cobertura securitária, manutenção veicular e logística necessária para assegurar transporte regular, 
seguro e eficiente. Tal situação pode resultar em atrasos ou impossibilidade de acesso dos pacientes a 
consultas, exames e procedimentos de média e alta complexidade realizados em outros municípios, 
comprometendo a continuidade do tratamento e o direito constitucional à saúde. 
Dessa forma, o problema identificado consiste na necessidade de assegurar a continuidade da 
prestação do serviço de transporte de pacientes para TFD, por meio de nova contratação de empresas 
especializadas, evitando a desassistência dos usuários do SUS e garantindo a regularidade, segurança e 
eficiência do serviço público de saúde. 
 
 
3.2 Necessidade: 
Há necessidade de contratar empresas especializadas para a prestação contínua dos serviços de 
transporte de pacientes usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), destinados ao Tratamento Fora do 
Domicílio (TFD), por meio de veículos do tipo utilitário e ônibus, com inclusão de seguro total contra 
acidentes, fornecimento de combustível, manutenção preventiva e corretiva e mão de obra 
especializada. 
A contratação é indispensável para evitar a descontinuidade de um serviço essencial, uma vez que o 
transporte de pacientes para unidades de saúde localizadas em outros municípios é fundamental para 
garantir o acesso a consultas, exames e procedimentos de média e alta complexidade. A interrupção 
desse serviço comprometeria a continuidade do tratamento, poderia ocasionar agravamento do 
estado de saúde dos usuários e acarretar prejuízos à assistência prestada pelo Município. 
Dessa forma, a contratação visa assegurar a continuidade, a regularidade, a segurança e a eficiência 
do serviço público de saúde, em observância aos princípios da administração pública e ao direito 
constitucional de acesso integral e igualitário à saúde. 

4. Área requisitante 

 

Secretaria de saúde                                          IEDA PRICILA DE VASCONCELOS CAMPOS 

 

5. Descrição dos Requisitos da Contratação 
5.1 Os itens a serem licitados estão discriminados inicialmente no Documento formalização da 
Demanda e mais detalhado no item 8 deste ETP. 
5.2 As especificações dos itens são as consideradas mínimas e qualquer referência a marcas ou 
modelos são meramente referenciais, podendo ser aceitos produtos superiores ou similares aos 
especificados, contanto que possuam as características mínimas de  desempenho. Também serão 
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aceitos equipamentos com componentes em regime de OEM (Original Equipment Manufacturer, ou 

“Fabricante Original do Equipamento”). 
5.3 Seguindo o entendimento do TCU de que “é admissível a flexibilização de critério de julgamento 

da proposta, na hipótese em que o produto ofertado apresentar qualidade superior à especificada no 

edital, não tiver havido prejuízo para a competitividade do certame e o preço obtido revelar-se 

vantajoso para a administração” (Acórdão 394/2013- Plenário, TC 044.822/2012-0, relator Ministro 

Raimundo Carreiro, 6.3.2013), se o produto ofertado atender os pressupostos elencados nesse 
Acórdão, ou seja, (a) o produto ofertado é superior, (b) não haver prejuízo à competitividade e (c) o 
preço resultante for vantajoso à Administração, comprovados por meio de diligências, estes poderão 
ser aceitos. 
5.4 Os serviços da contratação objeto estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais – 
CATSERV do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG. 
5.5 Ocorrendo possíveis divergências entre a descrição do item contido neste Termo e a descrição 
vinculada ao código do material no sistema Comprasnet (CATSERV), prevalecerá à descrição contida 
no Termo de Referência. 

5.6 Critérios de sustentabilidade: 
5.6.1 Serviços com menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água, dando 
preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
5.6.2 Serviços com maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia e que 
possuam maior vida útil e maior capacidade de impressão; 
5.6.3 Serviços que utilizem inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais e possuam 
origem ambientalmente regular dos recursos naturais; 
5.6.4 Serviços que utilizem peças, componentes, acessórios ou qualquer outro material que sejam 
constituídos, no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico e, quando for o caso, 
biodegradável; 
5.6.5 Serviços que utilizem de peças, componentes, acessórios ou qualquer outro material sustentável 
ou de menor impacto ambiental e que não contenham substâncias perigosas em concentração acima 
da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio 
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
difenil- polibromados (PBDEs); 
5.6.6 Os Serviços deverão ser entregues nos endereços da Unidade Gestora Gerenciadora (UGG)        
e Participantes (UGP), se houver. 
 

6. Levantamento de Mercado 
6.1 Quanto ao levantamento das alternativas e à análise de contratações similares realizadas por 
outros órgãos da Administração Pública, especialmente no âmbito de Secretarias Municipais de Saúde, 
verificou-se a existência de diferentes modelos para atendimento do serviço de transporte de 
pacientes para Tratamento Fora do Domicílio (TFD). Observou-se que tais contratações consideram, 
além da economicidade, aspectos essenciais como continuidade do serviço, segurança dos pacientes, 
regularidade da frota e capacidade de atendimento a demandas variáveis. 
A análise também levou em consideração a localização do Município de Bezerros e a necessidade de 
deslocamentos frequentes para centros de referência em saúde situados em outros municípios, o que 
exige elevada disponibilidade operacional. 

6.2 Identificações das soluções existentes: 

Foram identificadas três alternativas principais: 
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a) Frota própria: aquisição de veículos (utilitários e ônibus) pela Administração, com gestão direta de 
motoristas, manutenção, abastecimento, seguros e logística operacional. 

b) Terceirização integral (locação com serviços): contratação de empresa especializada para 
disponibilização de veículos com seguro total, combustível, manutenção e mão de obra (motoristas), 
conforme demanda da Secretaria de Saúde. 

c) Modelo misto: utilização parcial de frota própria combinada com contratação de empresa para 
suprir demandas complementares. 

 

6.4 Avaliações da solução mais vantajosa: 

Considerando a natureza essencial e contínua do serviço de transporte de pacientes do SUS para 
Tratamento Fora do Domicílio (TFD), bem como a necessidade de garantir segurança, conforto, 
pontualidade e disponibilidade permanente dos veículos, a terceirização integral (locação com 
serviços) mostra-se a alternativa mais vantajosa. 

Essa solução permite: 

 Redução de riscos operacionais (manutenção, acidentes, substituição de veículos);  
 Garantia de veículos em condições adequadas de uso;  
 Inclusão de seguro total, combustível e mão de obra especializada;  
 Maior previsibilidade de custos;  
 Atendimento eficiente à demanda variável típica do TFD.  

Critério Frota Própria 
Terceirização 
(Locação com 

serviços) 
Modelo Misto 

Investimento inicial 
Elevado (aquisição 

de veículos) 
Baixo Moderado 

Custos operacionais Elevados e variáveis 
Previsíveis 

(contratuais) 
Parcialmente 

previsíveis 

Manutenção e 
conservação 

Responsabilidade da 
Administração 

Responsabilidade da 
contratada 

Compartilhada 

Disponibilidade da 
frota 

Sujeita a falhas e 
indisponibilidade 

Alta (substituição 
imediata) 

Moderada 

Gestão de pessoal 
(motoristas) 

Complexa 
Transferida à 
contratada 

Parcial 

Segurança e seguros Gestão própria Inclusos no contrato Compartilhados 

Flexibilidade 
(demanda variável do 

TFD) 
Baixa Alta Alta 

Continuidade do 
serviço 

Risco de 
interrupções 

Maior garantia 
contratual 

Moderada 

Adequação ao serviço 
de saúde (TFD) 

Limitada Alta Alta 
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Além disso, experiências de outros entes públicos indicam ampla adoção desse modelo para serviços 
de transporte em saúde, reforçando sua viabilidade técnica e administrativa. 

6.5 Conclusões do levantamento de mercado: 

Diante da análise das alternativas disponíveis, conclui-se que a contratação de empresa especializada, 
por meio de procedimento licitatório, é a solução que melhor atende ao interesse público, 
assegurando eficiência, economicidade e continuidade do serviço. 

A adoção da modalidade pregão mostra-se adequada, considerando tratar-se de serviço comum, com 
padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, conforme previsto na Lei nº 
14.133/2021. 

6.6 Análise das soluções existentes: 

Requisitos Opções 

Atende aos objetivos da Administração SIM (X)         NÃO (    ) 

Instaurar procedimento licitatório SIM (X)         NÃO (    ) 

 
7. Descrição da solução como um todo 
7.1 Solução Escolhida: Gerenciar procedimento licitatório modalidade pregão eletrônico. 

 

7.3 Serviços que compõem a solução: 
7.3.1 Contratação de empresas especializadas para o transporte de pacientes com o intuito de 
atender as necessidades de tratamento fora do domicílio – TFD, da Secretaria de Saúde de Bezerros, 
sendo de tipo utilitário e ônibus, incluído seguro total contra acidentes, combustível, manutenção e 
mão de obra especializada para transportar usuários do Sistema Único de Saúde desta cidade de 
Bezerros para Unidades de Saúde em outros Municípios de Bezerros para Unidades de Saúde em 
outros municípios. 

7.4 Justificativa e caracterização da Natureza Contínua: 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade impreterível de garantir a continuidade 
das funções estatais básicas do Município de Bezerros-PE. Diferente de uma demanda eventual, 
a mobilidade administrativa para as áreas de Segurança Pública (Guarda Municipal), Saúde e 
Ação Social configura-se como um serviço de natureza contínua, nos termos do Art. 6º, inciso 
XV, da Lei nº 14.133/2021, por serem atividades essenciais à manutenção da máquina pública e 
ao atendimento direto à população. 
2.1.1. Da Natureza Contínua e do Caráter Ininterrupto: 

A opção pelo modelo de locação de veículos, em regime de dedicação e disponibilidade 
24h/7, justifica-se pela natureza contínua da necessidade pública: 

 Essencialidade (Caráter Contínuo): Os serviços de  atendimento básico de saúde e 
assistência social não admitem interrupção. A paralisação dessas atividades por falta 
de veículos geraria dano imediato e irreparável à segurança e à vida dos cidadãos, o 
que caracteriza o caráter contínuo da execução. 

 Permanência da Demanda: A carência por transporte para fiscalização, rondas e 
atendimentos domiciliares é incessante e prolongada. Assim, a continuidade reside na 
necessidade estatal, o que autoriza a celebração de contrato com vigência plurianual 
(Art. 106 da Lei 14.133/21), conferindo maior segurança jurídica e estabilidade 
operacional do que modelos de contratação esporádica. 
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A contratação pretendida enquadra-se como serviço de natureza contínua, uma vez que está 
diretamente relacionada à manutenção de atividades permanentes da Administração Pública 
Municipal. A disponibilidade de veículos para deslocamentos institucionais, ações de fiscalização, 
rondas de segurança, atendimentos domiciliares na área da saúde e assistência social, bem como 
para suporte às atividades administrativas, constitui requisito indispensável para o 
funcionamento regular da máquina pública. 

A interrupção desse serviço comprometeria significativamente a prestação de serviços essenciais 
à população, gerando prejuízos ao interesse público e impactando diretamente a eficiência das 
políticas públicas municipais. Dessa forma, verifica-se que a demanda por transporte institucional 
não é eventual ou esporádica, mas sim constante e previsível, o que caracteriza sua natureza 
contínua. 

Nesse contexto, a contratação sob regime de prestação de serviços contínuos assegura maior 
estabilidade operacional, previsibilidade orçamentária e disponibilidade permanente dos veículos 
necessários às atividades institucionais do Município, atendendo aos princípios da eficiência, 
economicidade e continuidade do serviço público previstos na Constituição Federal e na Lei nº 
14.133/2021. 

2.1.2. Da Inadequação do Sistema de Registro de Preços (SRP): 
Este Estudo Técnico Preliminar afasta a utilização do Sistema de Registro de Preços. 
Entende-se que o SRP destina-se a demandas incertas ou ocasionais. Visto que a frota 
para a Saúde de Bezerros possui utilização rotineira, previsível e ininterrupta, a 
modalidade adequada é o contrato de prestação de serviços contínuos, com dotação 
orçamentária prévia e garantida, evitando a fragilidade de uma Ata que depende de 
contratações eventuais. 

2.1.3. Vantagens Estratégicas e Econômicas: 
A solução escolhida oferece benefícios que superam a simples gestão de ativos, focando 
na eficiência do serviço final: 

 Otimização e Previsibilidade: Transforma custos variáveis e imprevisíveis de 
manutenção de frota própria em custos fixos, permitindo um Planejamento Anual de 
Contratações (PAC) mais rigoroso.  

 Garantia de Disponibilidade (Substituição de Frota): A natureza contínua exige que o 
serviço não pare. O contrato prevê a substituição imediata de veículos avariados, ônus 
este transferido à contratada, garantindo que os veículos administrativos estejam 
sempre operantes. 

 Foco na Atividade-Fim: A Administração Municipal de Bezerros concentra seus 
esforços na execução das políticas públicas, delegando a gestão logística de frota 
(seguros, licenciamento, depreciação e manutenção) a um parceiro especializado, em 
estrita observância ao princípio da eficiência (Art. 37, CF). 

 
A decisão por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da melhoria da 
gestão da mobilidade municipal, permitindo manter expectativas de redução de custos 
indiretos e maior controle sobre a disponibilidade e qualidade dos veículos. 
 
Isto posto, existe a necessidade de implementação do modelo de locação de veículos, com a 
Secretaria de Administração exercendo a função de gerência e apoiando todas as outras 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Bezerros através de uma solução que proporcione 
eficiência e redução nos gastos a longo prazo. 
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Ademais, tal solução permitirá alcançar maior presteza e eficiência na execução dos serviços 
relativos ao transporte institucional, primando-se pela otimização da qualidade no trato com o 
bem público com observância de critérios e mecanismos geradores de maior eficiência, 
celeridade e economicidade. 

 
 

7.4 Justificativa 
7.4.1 A contratação de empresas especializadas para a prestação dos serviços de transporte de 
pacientes usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Tratamento Fora do Domicílio 
(TFD), justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade de um serviço público essencial, 
indispensável ao acesso dos usuários a consultas, exames e procedimentos de média e alta 
complexidade realizados em unidades de saúde localizadas em outros municípios. 
O Município não dispõe de frota própria suficiente, nem de estrutura operacional completa que 
contemple veículos adequados (utilitários e ônibus), manutenção preventiva e corretiva, fornecimento 
de combustível, cobertura de seguro total contra acidentes e mão de obra especializada para 
atendimento seguro e eficiente da demanda existente. A ausência dessa contratação poderia resultar 
em atrasos, faltas a atendimentos previamente agendados e interrupção de tratamentos, com 
potencial agravamento do quadro clínico dos pacientes e prejuízos à assistência à saúde. 
Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para garantir a regularidade, a segurança e a 
eficiência do transporte dos usuários do SUS, assegurar a continuidade do cuidado em saúde e 
atender aos princípios da eficiência, continuidade do serviço público e do interesse público, em 
conformidade com a legislação vigente 
7.4.2 A opção pela contratação com pagamento por viagem realizada, em vez de pagamento por 
quilometragem rodada, mostra-se mais vantajosa para a Administração Pública, pelos seguintes 
motivos: 

 
Primeiramente, o modelo por viagem proporciona maior previsibilidade e controle dos custos, uma 
vez que o valor do deslocamento é previamente definido para cada destino, evitando variações 
decorrentes de diferenças de rotas, desvios, trânsito ou outros fatores que podem impactar 
diretamente na quilometragem final. 
 
Além disso, o pagamento por quilometragem exige controle rigoroso e constante da distância 
efetivamente percorrida, o que demanda maior fiscalização administrativa, podendo gerar 
divergências quanto à medição da quilometragem e dificultando a gestão contratual. 
 
Outro aspecto relevante é que, no serviço de TFD, as rotas são geralmente previamente conhecidas e 
repetitivas, com destinos frequentes para centros de referência em saúde, como capitais ou 
municípios polo. Dessa forma, a contratação por viagem permite simplificação operacional, maior 
transparência e melhor planejamento financeiro. 
 
Destaca-se ainda que o modelo por viagem reduz riscos de cobranças indevidas ou divergências de 
medição, contribuindo para maior eficiência administrativa e melhor aplicação dos recursos públicos. 
 
Diante do exposto, conclui-se que a contratação por valor fixo por viagem realizada atende de forma 
mais eficiente aos princípios da economicidade, eficiência e planejamento, previstos na legislação que 
rege as contratações públicas, sendo, portanto, a forma mais adequada para atendimento das 
demandas de transporte de pacientes em Tratamento Fora do Domicílio (TFD). 
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8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
8.1 Conforme Documento Formalização de Demanda e detalhamento na tabela abaixo: 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QTD VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

01 

Veículos utilitários, com 
capacidade para 15 (quinze) 
passageiros, equipados com ar 
condicionado, DVD, som, cinto de 
segurança, cadastur, licenciado 
pela EPTI, cadastrado e habilitado 
na ANTT, seguro de 
responsabilidade civil com 
cobertura exigida pela ANTT, o 
veículo deverá integrar a frota 
própria da empresa. Incluindo 
seguro total contra acidentes, 
combustível, manutenção e mão 
de obra especializada para 
transportar usuário do sistema 
único de saúde desta cidade de 
BEZERROS X CARUARU X 
BEZERROS. 

VIAGEM 30 
 R$                           
381,67  

 R$              
11.450,10  

 R$                 
137.401,20  

02 

Veículos utilitários, com 
capacidade para 15 (quinze) 
passageiros, equipados com ar 
condicionado, DVD, som, cinto de 
segurança, cadastur, licenciado 
pela EPTI, cadastrado e habilitado 
na ANTT, seguro de 
responsabilidade civil com 
cobertura exigida pela ANTT, o 
veículo deverá integrar a frota 
própria da empresa. Incluindo 
seguro total contra acidentes, 
combustível, manutenção e mão 
de obra especializada para 
transportar usuário do sistema 
único de saúde desta cidade de 
BEZERROSX VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO X BEZERROS. 

VIAGEM 20 
 R$                           
528,33  

 R$              
10.566,60  

 R$                 
126.799,20  

03 
Micro ônibus, com capacidade 
para 32 (trinta e dois) passageiros, 
com ar condicionado, som, DVD, 

VIAGEM 25 
 R$                           
2.346,25  

 R$              
58.656,25  

 R$                 
703.875,00  
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microfone, maleiro, cabine de 
separação entre o motorista e os 
passageiros cinto de segurança, 
cadastur, licenciado pela EPTI, 
cadastrado e habilitado na ANTT, 
seguro de responsabilidade civil 
com cobertura exigida pela ANTT, 
o veículo deverá integrar a frota 
própria da empresa. A empresa 
fica responsável pelo combustível, 
motorista e toda parte te 
manutenção do veículo locado. 
Incluindo seguro total contra 
acidentes, combustível, 
manutenção e mão de obra 
especializada para transportar 
usuário do sistema único de 
saúde desta cidade de BEZERROSX 
RECIFE X BEZERROS. 

04 

Veículos utilitários, com 
capacidade para 15 (quinze) 
passageiros, equipados com ar 
condicionado, DVD, som, cinto de 
segurança, cadastur, licenciado 
pela EPTI, cadastrado e habilitado 
na ANTT, o veículo deverá 
integrar a frota própria da 
empresa. Incluindo seguro total 
contra acidentes, combustível, 
manutenção e mão de obra 
especializada para transportar 
usuário do sistema único de 
saúde desta cidade especializada 
para transportar usuário do 
sistema único de saúde desta 
cidade de BEZERROS X RECIFE X 
BEZERROS. 

VIAGEM 30 
 R$                           
1.416,67  

 R$              
42.500,10  

 R$                 
510.001,20  

05 

Ônibus Rodoviário, com 
capacidade para 44 passageiros, 
com ar condicionado, banheiro, 
som, DVD, microfone, maleiro, 
cabine de separação entre o 
motorista e os passageiros, cinto 
de segurança, cadastur, 
licenciado, pela EPTI, cadastrado e 
habilitado na ANTT, com até 5 

VIAGEM 30 
 R$                           
2.925,00  

 R$              
87.750,00  

 R$              
1.053.000,00  
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(CINCO) anos de uso, o veículo 
deverá integrar a frota própria da 
empresa. A empresa fica 
responsável pelo combustível, 
manutenção e mão de obra 
especializada para transportar 
usuário do sistema único de 
saúde desta cidade de BEZERROS 
x RECIFE x BEZERROS 

 
VALOR TOTAL: R$              

2.531.076,60 

8.2 Justificativa dos quantitativos: 

A definição dos quantitativos para a contratação dos serviços de transporte de pacientes no âmbito do 
Tratamento Fora do Domicílio (TFD) foi baseada no histórico recente de atendimentos da 
Secretaria Municipal de Saúde de Bezerros. 

Foram considerados: 

a) Registros administrativos de atendimentos e agendamentos (consultas, exames e 
procedimentos);  

b) Média mensal e anual de pacientes transportados;  
c) Frequência das viagens realizadas;  
d) Quantitativo médio de usuários por deslocamento;  
e) Adequação do tipo de veículo (utilitário e ônibus) conforme a demanda;  
f) Rotas recorrentes e distâncias percorridas.  

Os quantitativos foram estimados a partir da média de utilização do serviço, com previsão de 
variações ordinárias da demanda, de modo a assegurar a continuidade do atendimento sem 
superdimensionamento. 

8.2 Adequações da estimativa: 

O dimensionamento adotado é compatível com a demanda efetiva do serviço de TFD, buscando 
garantir: 

a) Regularidade na prestação do serviço;  
b) Eficiência na alocação dos recursos;  
c) Prevenção de insuficiência ou ociosidade de veículos.  

Dessa forma, a estimativa atende ao disposto no art. 18, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, por estar 
fundamentada em dados concretos e metodologia objetiva. 

9. Estimativa do Valor da Contratação 

9.1 O valor total da contratação está estimado em R$ 2.531.076,60 
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9.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 
10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
10.1 O objeto da licitação é necessário para as atividades ligadas a Secretaria de saúde, os objetos 
contemplados por este ETP são passíveis de parcelamento sem prejuízos à economia de escala, ou de 
natureza técnica. Desta forma não serão adotados grupos neste processo licitatório. 
10.2 Esta solução do item anterior está amparada pelo Art. 40, § 2º, da Lei nº 14.133/21  
10.3 A súmula 247 do Tribunal de Contas da União é tácita ao afirmar: É obrigatória a 
admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para 
o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

10.4 Sempre que possível, haverá o parcelamento da solução como forma de evitar erros 
decorrentes das operações de uma licitação exageradamente extensa e cujos itens sejam de 
segmentos diferentes. 
 
11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

11.1 As contratações decorrentes deste processo serão seguidas de novas licitações que contemplaram 

itens de diferentes segmentos dentro do setor de saúde. 

11.2 Contratação de Contratação de empresas especializadas para o transporte de pacientes com o 
intuito de atender as necessidades de tratamento fora do domicílio – TFD, da Secretaria de Saúde de 
Bezerros, sendo de tipo utilitário e ônibus, incluído seguro total contra acidentes, combustível, 
manutenção e mão de obra especializada para transportar usuários do Sistema Único de Saúde desta 
cidade de Bezerros para Unidades de Saúde em outros Municípios de Bezerros para Unidades de 
Saúde em outros municípios. 
11.3 O presente ETP versará especificamente sobre Contratação de empresas especializadas para o 
transporte de pacientes com o intuito de atender as necessidades de tratamento fora do domicílio – 
TFD, da Secretaria de Saúde de Bezerros, sendo de tipo utilitário e ônibus, incluído seguro total contra 
acidentes, combustível, manutenção e mão de obra especializada para transportar usuários do 
Sistema Único de Saúde desta cidade de Bezerros para Unidades de Saúde em outros Municípios de 
Bezerros para Unidades de Saúde em outros municípios. 
 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

12.1 As Contratações têm por finalidade atender as necessidades elencadas e priorizadas em reunião 
com o Departamento de Compras e Ordenador de Despesas, além de levantamento de necessidades 
realizado. 

ID do 
item no 
PCA 

Classe Grupo Identificador 
da futura 
contratação 

Valor total 
estimado 

Data 
desejada 

26 679 - SERVIÇOS AUXILIARES E OUTROS 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE AUXILIAR 

982337-
17/2026 

R$ 5.264.236,04 12/01/2026 
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13. Resultados Pretendidos 

13.1 Atender a população do Município de Bezerros-PE; 

13.2 Busca de resultados positivos para Administração atingindo a sua atividade finalística;  
13.3 Manutenção dos padrões exigidos e almejados. 

14. Providências a serem Adotadas 

14.1  Não há necessidade de adequação do ambiente para execução da contratação. 
14.2 Recursos humanos especializados necessários já fazem parte da contratação a ser realizada. 

15. Possíveis Impactos Ambientais 

15.1 Possíveis impactos ambientais envolvidos na aquisição, bem como emprego dos materiais 
contemplados neste ETP são de risco calculado, fiscalizações elencadas na execução do contrato e 
não constituem fator de inviabilidade para contratação. 
 

16. Declaração de Viabilidade 

16.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

16.2 Justificativa da Viabilidade 

16.2.1 Com base no exposto acima, especialmente no que tange à solução de mercado escolhida, que 
inclui critérios e práticas de sustentabilidade, a Equipe de Planejamento da Contratação considera que 
a contratação é viável, além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses da 
Administração. 

 

17. Responsáveis 

Bezerros, PE, 13 de abril de 2026. 
 
 

Clara Beatriz Torres Maciel Coelho 

Superintendente Administrativo e Financeiro 

Mat. 988866 

  
 

Thiago Matheus Alves da Silva 

Coordenador de licitações e orçamentos 

Mat. 988932 
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18. Aprovação do Estudo Técnico Preliminar  

18.1 Considerando que foram delimitadas de forma clara e concisa as necessidades da demanda, 

o alinhamento estratégico, os requisitos mínimos para contratação do serviço, estratégia e os 

riscos da contratação, bem como se verifica a pertinência da justificativa da necessidade de 

contratação, APROVO o Estudo Técnico Preliminar 93005/2026 em apreço nas estritas 

disposições apresentadas. 

 
Bezerros, PE, 12 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 
Ieda Pricila de Vasconcelos Campos 

Secretário de saúde– Ordenador de Despesas 
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ANEXO II 

CONTRAO 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA ________________, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 008/2026, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
93005/2026. 

 
Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado a Fundo Municipal de Saúde de Bezerros, 

Entidade da Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.486.604/0001-31, com sede localizada 

na rua Vitoriano Pereira de Lima Nº 84, CENTRO, CEP: 55.660 -000 - FONE: 3728 -6716, neste ato 

representado pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXX, 

portador do CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, nomeado na portaria n° XXX de XX de XXXXXXXX de XXXX, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa XXXXXXXXXX, CNPJ nº 

XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pela Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portadora da Cédula de Identidade RG nº XXXXXXXXXXXX e do CPF nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº XXXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 Constitui objeto desse contrato é a contratação de empresas especializadas para o transporte de 
pacientes com o intuito de atender as necessidades de tratamento fora do domicílio – TFD, da 
Secretaria de Saúde de Bezerros, sendo de tipo utilitário e ônibus, incluído seguro total contra 
acidentes, combustível, manutenção e mão de obra especializada para transportar usuários do Sistema 
Único de Saúde desta cidade de Bezerros para Unidades de Saúde em outros Municípios de Bezerros 
para Unidades de Saúde em outros municípios durante o período de 12 meses, conforme planilha 
abaixo descrita: 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

     

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1 O valor total deste contrato será de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXX), conforme disposto na proposta de preços 

do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 
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2.3 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 

fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 124, inciso II, alínea ‘d’ da Lei 14 133/21, 
mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de 

documento(s). 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2 O presente contrato poderá ser prorrogado por até 10 (dez) anos, conforme o artigo 106 da Lei nº 

14.133, de 2021, dada a sua natureza contínua. 

3.2.1  A prorrogação da vigência ficará condicionada à prévia comprovação da vantajosidade da medida, 

à demonstração do interesse público, à existência de disponibilidade orçamentária e à conveniência 

administrativa. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.3.1 O prazo de validade; 

6.3.2 A data da emissão; 

6.3.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.3.4 O período respectivo de execução do contrato; 

6.3.5 O valor a pagar; e  

6.3.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
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saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

6.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

6.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.11 O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

6.12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.13 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.16 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.17 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

proposta atualizada. 

7.2 Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO 

8.1 Os preços contratados poderão ser repactuados, mediante solicitação da CONTRATADA, observado o 

interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado da contratação ou da 

última repactuação. 

8.2 A repactuação será admitida para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

mediante comprovação da variação dos custos da mão de obra vinculada à execução dos serviços. 

8.3 O pedido deverá ser acompanhado da documentação comprobatória pertinente, especialmente 

convenção coletiva, acordo coletivo, dissídio coletivo ou planilha de custos atualizada, bem como a 

demonstração da utilização de mão de obra exclusiva, quando cabível. 

8.4 A repactuação dependerá de análise e aprovação da Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante:  

8.1 Caberá a Secretaria Municipal de Saúde, como CONTRATANTE: 

8.2 Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 
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8.3 Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato e Edital; 

8.4 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 

8.5 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção nos veículos colocados à sua disposição, com a 

finalidade de verificar as condições de conversação, manutenção e limpeza, utilizandose para tanto de 

Ficha de Vistoria, fornecida pela empresa contratada; 

8.6 Emitir planilha contendo data e roteiro da viagem, nomes e CPF dos passageiros, assinatura e 

carimbo do fiscal do contrato. Para fins de pagamento só serão consideradas planilhas autorizadas pelo 

fiscal do contrato designado pelo CONTRATANTE, com os campos devidamente preenchidos e rubrica do 

usuário; 

8.7 Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não cumpra 

as normas da Secretaria Municipal de Saúde na execução dos serviços, que adote postura inconveniente 

ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas; 

8.8 Garantir à contratada toda e qualquer informação, ocorrências ou fatos relevantes relacionados 

com a prestação dos serviços; 

8.9 Recusar serviço prestado fora das especificações estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

8.10 Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos neste instrumento, no 

respectivo Edital, Contrato; 

8.11 Fiscalizar a execução do Contrato através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador do Setor 

de Transportes, atualmente o senhor Alisson Davi Lopes Pimenta; 

8.12 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 Caberá à empresa contratada o cumprimento das seguintes obrigações; 

9.1.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto deste Termo de Referência, 

9.1.2 Utilizando-se de empregados treinados, de bom nível educacional e moral, devidamente 

habilitados a prestarem serviço de transporte de passageiros ou cargas, com qualidade; 

9.1.3 Prestar os serviços de acordo com sua proposta, respeitando integralmente as especificações 

técnicas e demais condições do TERMO DE REFERÊNCIA; 

9.1.4 Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais previstos na legislação vigente, e de 

quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que dizrespeito aos seus 

empregados; 

9.1.5 Indicar um preposto/representante a quem os representantes da Administração se reportarão 

de forma ágil, bem como organizar e coordenar os serviços sob a responsabilidade da 

CONTRATADA; 
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9.1.6 Executar os serviços por intermédio de mão de obra especializada, estando ciente de que as 

normas técnicas da ANTT devem ser cumpridas, no que couber. Utilizar veículos próprios na 

prestação dos serviços de transporte, mantidos em perfeito estado de conservação, limpeza 

segurança e obedecidas todas as normas que regulamentam a utilização de veículos, emanadas 

pelo Poder Público, durante toda vigência do Contrato; 

9.1.7 Manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, identificados por crachá da 

CONTR T D , com identificação “  serviço da Secretaria Municipal de Saúde de Bezerros”, 
fornecida pela empresa; 

9.1.8 Exigir de seus empregados que se mantenham uniformizados e identificados por crachás com 

fotografias recentes, obedecendo às normas disciplinares da Secretaria Municipal de Saúde, 

sem qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

9.1.9 Substituir imediatamente, com a prévia anuência da CONTRATANTE, qualquer motorista que 

seja julgado inconveniente à ordem ou às normas disciplinares da Secretaria Municipal de 

Saúde ou no caso de afastamento, falta, impedimento legal ou férias, de maneira que não 

prejudique o andamento e a boa execução dos serviços; 

9.1.10 Manter seus funcionários sob vínculo empregatício exclusivo da empresa, responsabilizando-se 

por todo ônus decorrentes da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, 

inclusive salários de pessoas, e todos os benefícios previstos nas leis trabalhistas, 

previdenciárias e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto desta 

contratação; 

9.1.11 Fazer com que seus empregados cumpram, rigorosamente, todas as suas obrigações e boa 

técnica nos serviços; 

9.1.12 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão 

da execução do objeto deste Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse 

sentido; 

9.1.13 Assumir as obrigações estabelecidas na legislação, quando seus empregados forem envolvidos 

em acidentes de trabalho; 

9.1.14 Fornecer aos empregados vale alimentação/refeição, vale transporte, e/ou qualquer outro 

benefício, considerando o disposto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e na 

Convenção Coletiva de Trabalho, da categoria; 

9.1.15 Acatar as orientações do Fiscal de Contrato, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

9.1.16 Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento 

da fatura pela Secretaria Municipal de Saúde; 

9.1.17 Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes; 

9.1.18 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados, 

quando em serviço, por tudo quanto às Leis Trabalhistas e Previdenciárias lhe assegurem e 
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pelas demais exigências legais para o exercício das atividades; 

9.1.19 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a 

Administração Pública, apresentado os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista; 

9.1.20 O combustível também é de responsabilidade da empresa vencedora; 

9.1.21 A apresentação dos veículos deverá ser agendada com o fiscal, horário conveniente entre as 

partes, para procedimento de vistoria e verificação das exigências contidas nesse termo e nos 

regulamentos de trânsito, Só após emissão de termo de vistoria emitido pelo fiscal que os 

veículos estarão aptos para iniciar os serviços; 

9.1.22 É de responsabilidade da CONTRATADA, pagar todas as multas de infrações de trânsito 

cometidas durante a execução do contrato, não devendo restar nenhum ônus para o município 

por ser de responsabilidade do motorista que conduzirá o veículo; 

9.1.23 A licitante vencedora será obrigada a obter todas as licenças e franquias, atender as leis sociais 

e trabalhistas e a pagar os impostos municipais, estaduais e federais, quando incidirem sobre a 

viagem, inclusive as obrigações contratuais do motorista ou quaisquer outras despesas 

incidentes para as devidas prestações dos serviços; 

9.1.24 Deverá assumir as despesas com taxas de licenciamento, IPVA, seguros, e todas as obrigações 

de competência dos órgãos de transito, incluindo as multas; 

9.1.25 A empresa contratada deverá cumprir integralmente a legislação trabalhista vigente, em 

especial as normas relativas à jornada de trabalho, intervalos de descanso, saúde e segurança 

do trabalhador, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e demais normas 

aplicáveis. 

9.1.26 Na execução dos serviços de Tratamento Fora do Domicílio – TFD, a contratada deverá adotar 

escala de trabalho que evite jornadas excessivas ou ininterruptas, garantindo que os motoristas 

disponham de períodos adequados de descanso, de modo a não comprometer a segurança dos 

pacientes transportados, dos trabalhadores e de terceiros. 

9.2 A CONTRATADA deverá ainda, na prestação dos serviços; 

9.2.1 Não será admitida a realização de viagens noturnas sucessivas ou contínuas pelo mesmo 

motorista, quando estas implicarem descumprimento dos limites legais de jornada ou 

supressão de intervalos obrigatórios, cabendo à contratada a organização de sua equipe e a 

substituição de profissionais sempre que necessário. O descumprimento das disposições 

trabalhistas e das condições de segurança previstas neste Termo de Referência poderá ensejar 

a aplicação das penalidades contratuais cabíveis, sem prejuízo das demais sanções previstas em 

lei. 

9.2.2 Contratar apólice de seguro de veículo contra sinistros deverá completar no caso de APP/Morte 

ou Invalidez o valor mínimo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por passageiros; 

9.2.3 Exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de Habilitação de cada 

motorista, verificando se a categoria e compatível com os serviços prestados, bem como 

manter regularizada a documentação do veículo, validade de equipamentos obrigatórios (ex. 
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validade de carga/extintor de incêndio); 

9.2.4 Substituir, imediatamente o veículo de sua propriedade que não se apresente em perfeitas 

condições de utilização; 

9.2.5 Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados a disposição da 

Secretaria de Municipal de Saúde de Bezerros, com a finalidade de verificar as condições de 

conservação, manutenção, segurança e limpeza ou aferição de hodômetro; 

9.2.6 Disponibilizar aparelhos de comunicação tipo celulares, nextel ou similares para os condutores 

usarem durante a prestação dos serviços; 

9.2.7 Adotar providências imediatas necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente de 

trânsito, isolamento do local (triangulo, pisca alerta, etc) comunicação a autoridade para 

resgate (SAMU, Corpo de Bombeiro), policiais de trânsito, bem como informar imediatamente à 

Contratante, por intermédio do Setor de Transportes; 

9.2.8 Realizar manutenção dos veículos locados, compreendendo manutenção mecânica e elétrica, 

troca de óleo, filtros e os serviços indispensáveis ao perfeito funcionamento dos mesmos, 

sendo que tais serviços são de exclusiva responsabilidade da Contratada, não gerando 

quaisquer ônus para Secretaria Municipal de Saúde; 

9.2.9 Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do responsável pelo contrato; 

9.2.10 Conferir quando o embarque, planilha com nome e CPF dos passageiros, devidamente assinada 

e carimbada pelo fiscal do contrato; 

9.2.11 Sob nenhum pretexto os veículos poderão exceder os limites de velocidade e os determinados 

por lei; 

9.2.12 Ter conhecimento das principais vias públicas da cidade do Recife-PE; 

9.2.13 Substituir, em caso de avaria mecânica ou acidente de trânsito, o veículo avariado/acidentado 

no intervalo de até 2 (duas) horas, a partir da notificação expedida pelo CONTRATANTE. A 

substituição de veículos, por quaisquer outras razões, deverá ser realizada em até 3 (três) 

horas, a partir da notificação expedida pelo CONTRATANTE; 

9.2.14 Relacionar os veículos disponíveis para realização do objeto da presente licitação, contendo 

modelo, ano, placa e o Registro Nacional de Veículos Automotores – Renovam dos veículos 

alocados, atualizados esses dados em caso de substituição. 

9.2.15 Os veículos deverão ser adesivados de acordo com a arte determinada pela CONTRATANTE. 

9.3  Prestar os serviços que atendem aos dispositivos da Lei nº 12.187/2009 e do Dec. nº 7.746/2012, 

compatíveis com os seguintes critérios de sustentabilidade: 

9.3.1  Serviços com menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água, dando 

preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

9.3.2  Serviços com maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia e que 

possuam maior vida útil e maior capacidade de impressão; 

9.3.3  Se que utilizem inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais e possuam origem 
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ambientalmente regular dos recursos naturais; 

9.3.4  Serviços que utilizem peças, componentes, acessórios ou qualquer outro material que sejam 

constituídos, no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico e, quando for o caso, 

biodegradável; 

9.3.5 Serviços que utilizem de peças, componentes, acessórios ou qualquer outro material 

sustentável ou de menor impacto ambiental e que não contenham substâncias perigosas em 

concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 

bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

9.3.6  Serviços que atendam as especificações, regulamentações e resoluções do CONAMA e 

INMETRO. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IE
D

A
 P

R
IC

IL
A

 D
E

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 C
A

M
P

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
ez

er
ro

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
A

F
7-

B
E

1C
-C

13
7-

53
2C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

A
F

7-
B

E
1C

-C
13

7-
53

2C

mailto:bezerroscpl@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16


 

 
 

 

 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 
Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

                                         e-mail: bezerroscpl@gmail.com                                                    
   Página 69 de 74 

 

 

CPL - BEZERROS 

 

Folha nº ______ 

 

____________ 

Rubrica 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.2.4 Multa: 

12.2.4.1  Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20% (vinte por cento), equivalente há 

40 dias-multa. 
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12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 
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12.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.1.3 Indenizações e multas. 

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
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ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONDICÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

18.1 O Contratado fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

19.1 Fazem parte deste instrumento, como se transcritos estivessem, o pregão eletrônico nº 93005/2026 e 

a proposta do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 

20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros, Pernambuco, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 Aplicar-se á a Lei nº 14.133/21, com suas alterações posteriores, nos casos omissos a este contrato. 

21.2 E, para firmeza e como prova de assim entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato 

em 03 vias de igual teor e forma, uma das quais se destina ao Contratado, o qual, depois de lido e achado 

conforme, vai assinado pelas partes Contratantes. 

 

Bezerros-PE, ___ de ____ 2026.  

CONTRATANTE 

CNPJ:  

 

 

CNPJ:  

CONTRATADO 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO PÚBLICO 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS 
 
A EMPRESA ______________________________________(nome da empresa), inscrita no 
CNPJ sob nº _______________, por intermédio de seu representante legal, 
Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº ________________, DECLARA, 
sob as penas da lei a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo 
de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam 
cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Bezerros, nos 
cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como 
de seus agentes políticos 
 
 

 (Local e data) __________________, ____ de __________________ de 2024. 
 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal com – nome e cargo) 
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